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1. JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente Plano de Comunicação foi elaborado com o objetivo de executar, 

da melhor forma, o Plano de Educação Ambiental juntamente com os entes 

consorciados do CORES-Cariri Oriental. Ele vem definir as ações de comunicação, 

bem como, de mobilização social que deverão ser realizadas para que as 

informações cheguem a cada cidadão da Região Cariri Oriental. É importante que a 

população, sobretudo as crianças e jovens, tenham a consciência desde cedo do 

quão impactante é a atividade humana para o meio ambiente e que se tornem 

multiplicadores de informações e possam ajudar no incentivo de boas práticas, 

buscando minimizar os prejuízos sofridos pela natureza e assim mitigar os impactos 

negativos. 

Seguindo o planejamento proposto pelo Plano das Coletas Seletivas 

Múltiplas, todos os municípios consorciados receberão a construção das Centrais 

Municipais de Resíduos – CMR´s. A construção será realizada por etapas e a sua 

operacionalização possibilitará que a quantidade de rejeitos gerados e 

encaminhados para as áreas de disposição final seja a menor possível, 

apresentando um grande avanço em relação ao cenário atual, assim, finalmente a 

erradicação dos lixões se aproxima.  

Serão realizadas campanhas voltadas para a orientação, desde a 

importância do consumo consciente, da boa prática de sepação e descarte 

adequado dos resíduos, cujo foco principal é envolver os munícipes para que eles 

possam vivenciar, na prática, essa transformação no meio ambiente, na saúde, na 

economia local e no dia-a-dia de todos, principalmente dos agentes envolvidos na 

catação, como os Catadores de materiais recicláveis, por exemplo. 

Isto posto, fica evidente que a obtenção de bons resultados só é possível 

com a prática e o desenvolvimento de ações de educação ambiental e que a 

comunicão e divulgação são fatores indispensáveis para que se possa levar as 

informações ao maior número de pessoas possível. 
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2. OBJETIVOS 

 

2.1. Objetivo Geral 

 

Desenvolver ações e programas de comunicação para implantar, na prática,  

através da Educação Ambiental, um modelo de Gestão de Resíduos Sólidos que 

envolva todas as esferas, desde a Gestão Pública, Rede Pública de Ensino, Rede 

Privada de Ensino, Catadores de materiais recicláveis e a Comunidade em geral 

da Região Cariri Oriental. 

 

2.2. Objetivos Específicos  

 

 Estabelecer canais de comunicação entre o Consórcio, a sociedade e 

entidades governamentais;  

 Fomentar uma rede de comunicação articulada entre as Secretarias do Meio 

Ambiente e todas as demais Secretarias municipais e entidades da 

sociedade civil com o objetivo de divulgar as ações realizadas; 

 Promover ações de comunicação e mobilização social; 

 Desenvolver programas de conscientização e educação ambiental; 

 Promover, apoiar e capacitar Multiplicadores Ambientais voluntários com 

foco na Coleta Seletiva Múltipla nos municípios; 

 Incentivar o desenvolvimento da Educação Socioambiental nos municípios; 

 Estimular a cooperação entre as empresas privadas e os municípios, através 

de parcerias; 

 Apoiar  iniciativas  voltadas  à logística reversa e economia circular; 

 Promover o engajamento da população à causa e a colaboração com as 

ações do CORES – Cariri Oriental. 
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5. METAS 
 
 

 

 Estabelecer canais de comunicações entre o Consórcio, a sociedade e 
entidades governamentais;  

 Criar um subgrupo de trabalho em cada município, envolvendo a Equipe da 
Secretaria do Meio Ambiente e, pelo menos, um representante atuante da 
Secretaria de Educação, Saúde, Assistência Social, Infraestrutura e da 
cobertura de mídia; 

 Capacitar os Gestores Municipais, Agentes de Endemias, Agentes 
Comunitários de Saúde, Diretores, Coordenadores, Professores e todos os 
envolvidos no processo; 

 Divulgar e difundir as boas práticas de coleta, transporte e disposição final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos; 

 Promover o engajamento da população à causa e a colaboração com as 
ações desenvolvidas nos municípios integrantes do CORES – Cariri Oriental;  

 Ganhar seguidores nas mídias sociais e digitais afim de multiplicação das 
ações importantes para o manejo correto dos resíduos sólidos; 

 Promover campanhas de divulgação e expansão da coleta seletivas porta-a-
porta; 

 Elaborar materiais que possam alimentar os instrumentos de comunicação 
descritos no Plano de Mídia, com enfoque principal nas mídias sociais que 
sofrem mudanças constantes; 

 Utilizar carro de coleta com sistema de som; 

 Realização de treinamentos e palestras. 
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6. PERÍODO DE EXECUÇÃO / CRONOGRAMA 

  

O Plano de Comunicação será executado a partir de julho de 2021. O planemamento das ações e o trabalho de divulgação 

é de suma importância para que tenha o alcance desejado. 

 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO  

2021 2022 - 2024 

J
U

N
H

O
 

J
U

L
H

O
 

A
G

O
S

T
O

 
S

E
T

E
M

B
R

O
 

O
U

T
U

B
R

O
 

N
O

V
E

N
B

R
O

 
D

E
Z

E
M

B
R

O
 

J
A

N
E

IR
O

 
F

E
V

E
R

E
IR

O
 

M
A

R
Ç

O
 

A
B

R
IL

 
M

A
IO

 
J

U
N

H
O

 
J

U
L

H
O

 
A

G
O

S
T

O
 

S
E

T
E

M
B

R
O

 
O

U
T

U
B

R
O

 
N

O
V

E
M

B
R

O
 

D
E

Z
E

M
B

R
O

 

01 DIVULGAÇÃO E ENTREGA DOS PLANOS DE COMUNICAÇÃO PARA OS MUNICÍPIOS DO CORES – CARIRI ORIENTAL 
                   

02 CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS RECORRENTES: CAPACITAÇÕES, PALESTRAS,  SEMINÁRIOS, CONGRESSOS, 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS, FEIRAS, OFICINAS, BLITZ EDUCATIVAS 

 

03 PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DE CAMPANHA PUBLICITÁRIA – CAPACITAÇÃO PARA OS GESTORES DOS 

MUNICÍPIOS 

                   

04 CAMPANHA PUBLICITÁRIA - CAPACITAÇÃO DOS AGENTES DE ENDEMIAS E SAÚDE 
                   

05 PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DE CAMPANHA PUBLICITÁRIA PARA OS CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS E/OU ASSOCIAÇÕES 

                   

06 CAMPANHA PUBLICITÁRIA - EMPRESAS PRIVADAS (BUSCA DE PARCERIAS)  

 
07 PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DA CAMPANHA PUBLICITÁRIA PARA CAPACITAÇÃO DOS DIRETORES E 

COORDENADORES DOS MUNICÍPIOS  

                   

08 PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DE CAMPANHA PUBLICITÁRIA PARA CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES DOS 

MUNICÍPIOS 

                   

09 PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DE CAMPANHA PUBLICITÁRIA - SEMANA DO MEIO AMBIENTE 
                   

10 REUNIÃO COM OS MEMBROS DO GRUPO EXECUTIVO E DO SUBGRUPO DOS MUNICÍPIOS 
                   
























